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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N . 603 

DR 2'? DE MAIO DE IcíO 

Supprime a eschola para o sexo masculino ?/•> bairro Parlo de J^âo 
': Peneira, municiuio <{e 1'inh iros 

O coronel Fernando Prestes de All) iquerque, preoidente do E?taüo de 

São Paulo, 

Faço saber que o Congre-so legislativo decretou e eu p romu 'g ia lei | 

seguinte : 

Artigo 1." Fica supprimida a eschuli para o sex i masculino do bairro 

ciPorto de Juão Ferreira», municip'o de I ' in.h j iro<, creada pel i lei n. Í9 de 

17 de Março de I8S2. 

Revogam-se as disposições em contrarie. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior sssim a façi executar. 

Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos vin'.e e dois de Maio 

de mil oitocentos e noventa e nove. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U O U E 1 1 Q U E 
Ju^E' P E R E I R A DE Q U E I R O Z 

Publicada na Secretaria de Estado ri..a N-gocios do Interior, aos 22 du 
Maio de 1893. —O diiector, Alvaro de Talado. , 

L E I N. 6 0 4 

DE 22 DE MAIO DE 1S99 

Remove para o 6 rico de Angola-Debaíx >, a cadeira do biirio da Espe
rança, município de Jacarehy 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presidente do H-tsd . de 

irão Paulo, 

Faço saber que o Congresio Legislativo decretou e eu pomulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.» Fica removida p u a o bairro de Angola-Dela ixo, do muni

cípio de Jacarehy, a cadeira pro\ida do sexo masculino do bairro da Espe

rança, no mcomo município. ...... 

íVtigo 2.° Rovcgam-se as disposições em contrario. 

' O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar 

Palacio do Governo do Estado de São Pau l " , aos vinte e dois de Maio 
de mil oitocentos e noventa e nove. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
J O S E ' PEFIEIKA DE QUI. IROZ 

Publicada na Stcretaria de E«tado dos Negócios do Interior aos 22 de 

Maio de 1899.—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N. 605 

DE 22 DE MAIO DE 1890 

Crea, supprime, transfere e converte em mir la escholas do município 
de Xii irica 

0 coronel Fernando Prestes de Albuqucqup, presidente do Estado dc ' 

Sào Paulo, 

Faço ssber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1 0 F ica convertida em eschola mixta a e cchola para o sexo fe

minino do bairro das Abóboras no município de X i r i r i c a . 

Artigo 2 » Fica supprimiJa a eschcl.i para o nexo .nas nilino do mesmo 

bairro. 

A r igo 3 » Fica crenda uma eschola m x t i m bairro de T . iqur iy , da-

q.ielie município. 

Artigo 4." Fica transferida para o bairro de JÜIÚ m i r i m , município de 

Xir i r i ca , a eschola do i-exo masculino do bairro do Vo upóca. 

Artigo 5.° Revogam se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior a?sim a faça í . \ecutar . 

Palacio do Governo do E-tado de São Paulo, aos vinte e dois de Maio 

de mi l oitocentos e noventa e nove. 

. F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

JOÍ-E' P E R E I R A DE Q U E I R O Z 

Publicada na Secretaria de E-tado dos Negócios do Inferior, aos 22 de 

M-iio de 1899.— 0 director, Alvaro de Toledo. 

L E I N . 6 0 6 

DE ?2 DE MAIO DE 1899 

Transfere para o bairro de Bella Aurora a eschola r'osexo masculino do 

bairro dos Leandros, no município de Queluz 

0 coronel Fernando Prestes de Albuquerque, presideute do Est ido de 

São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a 'ei 

seguinte : 

Artigo 1.« F i c a transferida para o bairro da Bella Aurora, município 

de Queluz, a csc lula para o sexo maserlino do baino dos Leandros, no mes

mo município. 

Artigo :J.° Revogam, se as disposições contrario. 

O secretario de Estado dot Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte e dois de Maio 

de mi! o iocen íos e nover.ta e nove. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

J O S E ' P E R E I R A DE Q U E I R O Z 

Publica na Secretaria de Estado dos Negocio* do 1 terio-, aos 22 de 

Maio de 1893.—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N. 6 0 7 

D E 22 DE M A I O DE 1809 

I Converte em eschola para o sexo masculino a eschola mixta da villa 

do Cruzeiro 

O coronel Fernando Prestes d3 Albuquerque, presidente do Estado de 

São Paul) , 

I Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte . 

Artigo 1." Fica convertida em eschola para o sex > mascnlino a esche-

I la mixta da villa do Cruzeiro, deste Estado, 

Artigo 2.o R3vogam-se as disposições em contrdaio. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executa. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos vinte e dois de Maio 

mil oitocentos e noventa e nove. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

J O S E ' P E R E I R A DE Q U E I R O Z 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 22 de 

Maio de 1899.—O director,Alvaro de Toledo. 


